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OPA POR AUMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Hipóteses de incidência 

Art. 26.  A OPA por aumento de participação, conforme prevista no § 6
o
 do art. 4

o
 

da Lei 6.404/76, deverá realizar-se sempre que o acionista controlador, pessoa a ele 

vinculada, e outras pessoas que atuem em conjunto com o acionista controlador ou 

pessoa a ele vinculada, adquiram, por outro meio que não uma OPA, ações que 

representem mais de 1/3 (um terço) do total das ações de cada espécie ou classe em 

circulação na data da entrada em vigor desta Instrução, observado o disposto no §§ 1
o
 e 

2
o
 do art. 37. 

§1
o
  Caso as pessoas referidas no caput detenham, na entrada em vigor desta 

Instrução, em conjunto ou isoladamente, mais da metade das ações de emissão da 

companhia de determinada espécie e classe, e adquiram, a partir da entrada em vigor 

desta Instrução, isoladamente ou em conjunto, participação igual ou superior a 10% (dez 

por cento) daquela mesma espécie e classe em período de 12 (doze) meses, sem que seja 

atingido o limite de que trata o caput, a CVM poderá determinar a realização de OPA 

por aumento de participação, caso verifique, no prazo máximo de 6 (seis) meses a 

contar da comunicação de aquisição da referida participação, que tal aquisição teve o 

efeito de impedir a liquidez das ações da espécie e classe adquirida. 

§2
o
  A OPA de que trata este artigo deverá ter por objeto todas as ações da classe 

ou espécie afetadas. 

§3
o
  O requerimento de registro da OPA de que trata o caput deverá ser 

apresentado à CVM no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que se verificar a 

hipótese do caput, ou no prazo determinado pela CVM, na hipótese do § 1
o
. 

§4
o
  Em qualquer das hipóteses deste artigo será lícito às pessoas mencionadas no 

caput adotar o procedimento alternativo de que trata o art. 28, nas condições ali 

referidas. 

 


